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Disciplina: Meios alternativos de solução dos litígios-DC068

Ementa:

(a) Fundamentos constitucionais dos meios alternativos; (b) Princípios 
norteadores dos meios alternativos; (c) Mediação; (d) Arbitragem; (e) As 
relações entre os árbitros e o Poder Judiciário

Justificativa:

Os meios alternativos de composição dos litígios são expressão da própria 
liberdade (liberdade individual; liberdade de empresa; autonomia dos entes 
institucionais...). A noção fundamental é a de que o Estado, quando atribui 
direitos e garantias aos jurisdicionados não lhes está impondo condutas 
obrigatórias. Garante-se aos cidadãos o acesso à jurisdição estatal. Mas isso 
não significa obrigá-los a levar a jurisdição todos os conflitos em que se 
envolvam. Um curso de processo civil que se pretenda pautado nos direitos 
fundamentais, portanto, não tem como ignorar o exame detalhado dos meios 
alternativos. Recusar-lhes relevância é sintoma de um processo de índole 
antilibertária.

Pontos:

Parte 1: Introdução: Fundamentos constitucionais dos meios alternativos de 
solução dos litígios

Parte 2: Mediação: natureza jurídica, pressupostos, modalidades e efeitos

Parte 3: Arbitragem 

1. Introdução

1.1. Fundamentos de legitimidade

1.2. Constitucionalidade

1.3. Natureza jurídica

2. Convenção de arbitragem

2.1. Noção

2.2. Campo de incidência

2.3. Espécies: 2.3.1. Cláusula compromissória (art. 4º) e 2.3.2. Compromisso 
arbitral
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2.4. O princípio da competência-competência

2.5. Efeitos da convenção arbitral

2.6. Extinção da convenção arbitral

3. Procedimento arbitral

3.1. Princípios

3.2. Início do procedimento: aceitação da função pelo árbitro

3.3. Eventual adendo à convenção

3.4. Impugnação aos árbitros ou à convenção: momento; limites da preclusão

3.5. A definição do procedimento

3.6. Desnecessidade de advogado

3.7. Conciliação

3.8. Produção probatória

3.9. Medidas coercitivas e urgentes

4. Sentença arbitral

4.1. Noção e espécies

4.2. Sentença parcial

4.3. Questão prejudicial

4.4. Lugar, prazo e forma de proferimento da sentença

4.5. Correção de erros materiais; suprimento de omissões e esclarecimentos

4.6. Eficácia e autoridade

5. Impugnação do processo e da sentença arbitral

5.1. Os princípios norteadores

5.2. Defeitos impugnáveis

5.3. Vias utilizáveis

5.3.1. Ação autônoma
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5.3.2. Impugnação ao cumprimento de sentença (excepcionalmente embargos)

5.4. A impugnação por terceiros juridicamente interessados

5.5. Os árbitros e as súmulas vinculantes

5.6. Sentenças (ou laudos) arbitrais estrangeiras(os)

6. O papel contemporâneo da arbitragem
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